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PLANO DE TRABALHO 

 

1 – DADOS CADASTRAIS 

 

NOME DA INSTITUIÇÃO: 

Sociedade Espírita Estudo e Caridade Lar de Joaquina  

 CNPJ: 

95.613.659/0001-20 

TIPO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: (  x)Sem Fins Lucrativos 

(  )Cooperativa 

(  )Religiosa 

ENDEREÇO: 

Avenida Presidente Vargas nº 1920 

BAIRRO: 

Centro  

CIDADE: 

 Santa Maria  

U.F. 

RS 

CEP: 

97015-512 

E-MAIL  

criancaslardejoaquina@gmail.com 

TELEFONE: 

3223.9665 

CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA: 

 

BANCO AGÊNCIA 

NOME DO RESPONSÁVEL:  

Hélio João Bellinaso  

CPF: 

059.069.540.15 

PERÍODO DE MANDATO: 

2024-2025 

CARTEIRA DE 

IDENTIDADE/ÓRGÃO 

EXPEDIDOR: SSP 

CARGO: 

Presidente 

ENDEREÇO: 

 Rua Barão do Triunfo nº 2331 

CEP: 

97015070 

 

2 – PROPOSTA DE TRABALHO 

NOME DO PROJETO: Equipando a sala de informática e  

cozinha.  

PRAZO DE EXECUÇÃO 

INÍCIO 

1º ARR 

TÉRMINO 

6º ARR 

PÚBLICO ALVO: 

 

O projeto tem como público alvo 140 crianças na faixa etária entre 06 a 11 anos, oriundas de 

vários bairros (Região sul: Passo das Tropas, Lorenzi, Santos, Urlândia, Tomazetti; Região Leste: 

Camobi, Jardim Berleze, D. João Luiz Pozzobom; Região Oeste: Tancredo Neves, Nova Santa Marta, 

Santa Marta, Parque Pinheiro Machado, Boi Morto, Cipriano da Rocha, Residencial Lopes, Prado, 

Alto da Boa Vista, Passo da Ferreira, Vila Rossi, Jk ; Região Centro: N. Senhora Medianeira, N. 

Senhora de Fátima e N. Senhora de Lourdes) do município de  Santa Maria, cursando do 1º ao 5º ano 

do Ensino Fundamental na Escola Joaquina Carvalho. A grande maioria das crianças encontra-se em 

situação de vulnerabilidade e risco social. Através do Centro de Assistência Social Lar de Joaquina, 

são atendidas em torno de 75 crianças, nos horários, das 12hs até 16h30mim. Os familiares das 

crianças também são atendidos na Instituição, através de projetos específicos. 

  Pretende-se, ao final do projeto, atender 100% das crianças que desenvolvem tais atividades, assim 

como os seus familiares. 
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 OBJETO DE PARCERIA: 

 

              O projeto “Equipando a sala de informática e cozinha” visa melhorar a logística de oferta dos 

serviços prestados pela equipe de assistência social da Instituição às crianças atendidas, possibilitando 

a utilização de um espaço físico adequado e acolhedor, bem como melhorar a oferta de instrumentos 

de aprendizagem para as crianças. Serão adquiridos com o recurso do projeto equipamentos 

permanentes para utilização na sala de informática e para cozinha, que hoje oferece cerca de 350 

refeições dia para crianças, tanto para realização do lanche como do almoço.  

 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO: 

 

             Este projeto é de extrema importância para a Instituição, uma vez que é mantida pela Sociedade 

Espírita Estudo e Caridade (SEEC) - Lar de Joaquina, através de recursos recebidos do quadro de 

associados da SEEC, de convênios com o poder público municipal e estadual, de parcerias, de 

patrocínios, de eventos beneficentes como chás e risotos, das vendas da Livraria Espírita e do brechó, 

além de doações de pessoas físicas e jurídicas.  

            Hoje, o Lar de Joaquina recebe 120 crianças, de diversos bairros da cidade, que são atendidos 

pelo Departamento de Educação e do Centro de Assistência Social Lar de Joaquina. 

            No âmbito educacional, a Escola de Ensino Fundamental Joaquina Carvalho, responsável pela 

Educação formal, e no Centro de Assistência Social Lar de Joaquina, turno a tarde, responsável pela 

execução de várias atividades, através de Projetos e Oficinas para as crianças e seus familiares, como 

aulas de Violão, Percussão, Artes, Atividade Lúdica, Teatro, Informática, Jiu-jitsu, Hora do Conto e 

Assistência aos pais.   

            As famílias são atendidas através do Projeto Valorização da Vida, com palestras informativas 

com o objetivo de auxiliar no resgate da cidadania. Todas as atividades são oferecidas gratuitamente 

aos alunos, as crianças  e seus familiares, com a colaboração de empregados, estagiários e voluntários 

da Instituição.  

             Com a aquisição de mais computadores, possibilitará que mais crianças tenham acesso as 

aulas de informática e as atividades que têm necessidade de uso dos mesmos, o acesso a esses 

equipamentos trará diversos benefícios para o desenvolvimento das crianças como, coordenação 

motora, atenção e concentração, familiarização com o equipamento e softwares, entre outros. 

               Em relação a aquisição de equipamentos para cozinha, implicará em um serviço mais eficaz 

e adequado na elaboração e confecção dos alimentos ofertados aos atendidos.  
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3 – OBJETIVOS 

 

3.1 – GERAIS 

     

Adquirir computadores para as salas de informática, de forma a contribuir com sua 

modernização. Equipar a cozinha, melhorando significativamente o atendimento as crianças.  

 

3.2 – ESPECÍFICOS 

 

     Contribuir na atualização dos conhecimentos das crianças e na adaptação às novas          

ferramentas que surgem no mercado.  

            Proporcionar equipamentos que melhorem o espaço e a preparação das refeições ofertadas as 

crianças.  

 

4 – METODOLOGIA 

 

4.1 – FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS: 

 

Após a aprovação desta proposta de trabalho, a Instituição realizará a compra dos 

equipamentos descritos no projeto. 

Importante ressaltar que a compra será realizada após a procura por 3 (três) orçamentos de 

cada item, buscando manter fidedignidade do projeto.  

Os itens serão adquiridos no primeiro mês após o recebimento do recurso e será realizada uma 

prestação de contas dos mesmos. 

           Aquisição de computadores para uso das crianças. 

           Aquisição dos equipamentos da cozinha, fogão industrial, carrinho de bufett térmico e cilindro 

elétrico para melhorar o atendimento as crianças.  

 

5 - METAS E RESULTADOS ESPERADOS 
 

5.1 - DESCRIÇÃO DAS METAS E DE ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM EXECUTADOS: 

 Aquisição dos seguintes itens:  

 

 Computadores  

 Fogão industrial  

 carrinho de bufet térmico 

 Cilindro elétrico  

 Mesas de refeitório 

 

5.2 - RESULTADOS ESPERADOS: 

Melhorias na logística e oferta dos serviços prestados pela equipe de assistência social da 

Instituição. 

Possibilidade de um espaço físico adequado e acolhedor para as crianças assistidas. 

Melhora na oferta de instrumentos de aprendizagem para as crianças. 
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5.3 - PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

Prestação de contas e relatório acerca do cumprimento e desenvolvimento do projeto às 

autoridades competentes. 

 

 

6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 

 

META 
ETAPA/ 

FASE 
ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

UNIDADE QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO 
 

 

 

 

 

 

 

1  

1.1 Aquisição de 

computadores   

unid 

 

12 1º 6º 

1.2 Aquisição de fogão 

industrial  

unid 01 1º 6º 

1.3 Aquisição de 

carrinho de bufett 

térmico  

unid 01 1º 6º 

1.4 Aquisição de 

cilindro elétrico  

unid 01 1º 6º 

1.5 Mesa para refeitório 

8 lugares   

unid 01 1º 6º 

1.6 Mesa para refeitório 

04 lugares   

unid 01 1º 6º 

 

7 - PREVISÃO DA RECEITA E DESPESA (R$1,00) 

RECEITA TOTAL 
VALOR PARCELA 

ÚNICA 
VALOR TOTAL 

PROPONENTE R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

CONCEDENTE R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 

TOTAL GERAL R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 

     

DESPESA TOTAL 
VALOR PARCELA 

ÚNICA 
VALOR TOTAL 

PROPONENTE R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 

CONCEDENTE R$ 0,00 R$ 0,00  R$ 0,00 

TOTAL GERAL 
R$ 24.000,00 

 

R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 

 

 

 

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

8.1 - CONCEDENTE 

META 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 

1.1 R$ 14.268,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

1.2 R$ 2.329,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

1.3 R$ 1.925,30 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

1.4 R$ 1.632,70 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

1.5 R$ 1.451,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

1.6 R$ 2.394,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
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META 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 

1.1 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

1.2 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

1.3 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

1.4 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

1.5 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

1.6 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

8.2 - PROPONENTE - ORGANIZAÇÃO PARCEIRA (CONTRAPARTIDA) 

META 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 

 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

META 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 

 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

9 - DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR  

 

Material de Consumo R$ 0.00 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$0.00 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 0.00 

Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela execução R$ 0.00 

Equipamentos e Materiais permanentes R$ 24.000,00 

TOTAL R$ 24.000,00 

 

10 - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL: conforme cronograma de desembolso e estabelecido pela 

Secretaria de Desenvolvimento Social. 

 

A PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL: deverá ser encaminhada até 90 dias após o término da 

vigência da parceria. 

 

 

11 – DECLARAÇÃO 
 

Na qualidade de representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, declaro, para fins 

de comprovação junto ao MUNICÍPIO, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer 

débito ou situação de inadimplência com a Administração Pública Municipal ou qualquer entidade da 

Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no 

orçamento do Município para aplicação na forma prevista e determinada por este Plano de Trabalho.  

 

Pede deferimento. 

 

 

 

 Santa Maria, 20 de fevereiro de 2024  

Hélio João Bellinaso   
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12 - APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

9.1 – Secretário(a) de Município requisitante: 
 

 

 Assinatura:____________________________________________________ 

 

9.2 – Comissão de Avaliação e Monitoramento: 
 

 

 Assinatura:____________________________________________________ 

 

9.3 – Gestor da Parceria: 
 

 

Assinatura:____________________________________________________ 

 

9.4 – Chefe do Poder Executivo: 
 

 

 Assinatura:____________________________________________________ 
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